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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
· Estância Balneária Estado tle São Paulo CEP 11680-000 

LEI N9 1309 de UU de Novembro tic 1.993. 

Projeto de Lei NR 43/93, de autoria do Vereador 
Hogério l~rediani). 

Faço saber que a câmara Municipal manteve 

i ' e cu promulgo, nos têrmos do § UI!, do artigo 40, da Lei 

Orgânica do MunicÍpio,· a seguinte Lei: 

''.i°_·; 
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Artigo 19- A Prefeitura Municipal fica autori

zada a conceder permissão de uso especial de ruas, travessas ,.,..J 
e vielas, sem saída, a seus moradores, nas cond.içÕes 

estabelecidas nesta Lei. 

- , 
Artigo 211- A permissao somente ser-a concedida 

com a concordância de todas as familias residentes na 

via e deverá obedecer os seguintes requisitos mínimos: i 

1- o espaço será de uso comum e indiscriminado 

de todos os :moradores da via, de seus convidados e demais 

> pessoas autorizadas em razão de suas funções ou em decorrên.:.:. 

eia de Lei; 

II- na en tr-ada da via podera. ser ·instalada 

uma guari ta com ou sem ca11cela, corrente ou portão, com 

o objetivo de manter a segurança do local; 
, 

lII- sera de inteira responsabilidade dos 

moradores, a urbanização, conservação e limpeza da vià; 

bem como a coleta do lixo que será depositado em recipiente 

apropriado coletivo instalado na entrada da via, dentro 

do espar;:o da permissão de uso, em local de f'itcil acesso 

do coletor. 
, 

Arligo 311- O pedido de pe1·rnissao sera formali-

zado perante a Prefeitura Munícipa'l, instrúioo de abaixo

assinado de todos os moradores da via e acompanhado de 

projeto e memorial da urbanização pretendida, com detalhes 
·' da guarita, da lixeira e dos elementos de vedaçio que 

vier a conter. 
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Artigo 42_ A permissão de que trata esta 

Lei é concedida em caráter precário, podendo ser revogada 

a qualquer tempo se forem desvirtuados seus objetivos 

e descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei, 

bem como se houver interesse do Município na sua revogação. 

Artigo SR- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

CÂMAH.A MUNlCIPAL, cm 08 de Novembro de 1.993. 

=6~-
PRESIDEN'l'E 

Hegistrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal, 

em 08 de Novembro de 1.993. 

\j . si f' d.-\ÍJ Ji.:, ~-...--
HEG INA foNSECA e. lJE O,Ll VElHA 

Chefe de Secretaria 
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